
Partes no processo principal 

Recorrente: Honda Giken Kogyo Kabushiki Kaisha 

Recorrida: Maria Patmanídi ΑΕ 

Questões prejudiciais 

Qual o âmbito de aplicação das disposições do artigo 7. o da 
Diretiva 89/104/CEE ( 1 ) (atual artigo 7. o da Diretiva 
2008/95/CE ( 2 )) e do artigo 13. o do Regulamento (CE) 
40/94/CE ( 3 ) (atual artigo 13. o do Regulamento 207/2009 ( 4 )), 
no que diz respeito ao direito do titular da marca de impedir, 
no território da UE e do EEE, a importação paralela das suas 
mercadorias, como é o caso de peças sobresselentes de veículos 
motorizados de qualquer tipo, produzidas e comercializadas 
pela primeira vez num país fora da UE e do EEE, em especial 
quando se trate de mercadorias caracterizadas por uma grande 
margem de lucro e de compressão dos preços e/ou para os 
quais a importação paralela possa conduzir a importantes redu
ções dos preços junto do consumidor final, em proveito deste 
último e da concorrência, à luz das seguintes disposições, con
sideradas isoladamente ou em conjugação: 

a) artigos 101. o e 102. o , ambos do TFUE; b) artigos I, XI, n. o 1, 
III, n. o 4 e XX, alínea d), bem como, em geral, as disposições 
dos acordos do GATT de 1994; e c) artigos I, alínea c) e [X]XIV 
do Acordo GATT de 1994 e, em particular, se estas últimas 
disposições [alargam] a aplicação dos artigos 7. o , n. o 1, da 
Diretiva 2008/95/CE e 13. o , n. o 1, do Regulamento (CE) 
n. o 207/2009 […] às mercadorias comercializadas nos Estados 
membros do Acordo GATT de 1994, [e] se existe um conflito 
entre essas disposições? 

( 1 ) Primeira Diretiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 
1988, que harmoniza as legislações dos Estados-Membros em ma
téria de marcas (JO L 40, p. 1). 

( 2 ) Diretiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 
de outubro de 2008, que aproxima as legislações dos Estados-Mem
bros em matéria de marcas (JO L 299, p. 25). 

( 3 ) Regulamento (CE) n. o 40/94 do Conselho, de 20 de dezembro de 
1993, sobre a marca comunitária (JO 1994, L 11, p. 1). 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Lietuvos 
Aukščiausiasis Teismas (Lituânia) em 14 de outubro de 
2013 — Gazprom OAO, interveniente: República da 

Lituânia 

(Processo C-536/13) 

(2013/C 377/14) 

Língua do processo: lituano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Lietuvos Aukščiausiasis Teismas 

Partes no processo principal 

Recorrente: Gazprom OAO 

Interveniente: República da Lituânia, representada pelo Ministério 
da Energia da República da Lituânia 

Questões prejudiciais 

1. Quando um tribunal arbitral decreta uma intimação de não 
litigância («anti-suit injunction») e, desse modo, proíbe uma 
parte de apresentar determinados pedidos num tribunal de 
um Estado-Membro que, nos termos das regras relativas à 
competência previstas no Regulamento Bruxelas I ( 1 ), é com
petente para julgar o mérito do processo cível, pode o 
tribunal de um Estado-Membro recusar reconhecer tal sen
tença do tribunal arbitral por esta limitar o direito de o 
tribunal determinar por si próprio se tem competência 
para decidir a causa nos termos das regras relativas à com
petência previstas no Regulamento Bruxelas I? 

2. No caso de resposta afirmativa à primeira questão, deve 
considerar-se que isso é igualmente aplicável quando uma 
intimação de não litigância decretada pelo tribunal arbitral 
obriga uma parte no processo a limitar os pedidos que 
apresenta num processo que está a ser julgado noutro Esta
do-Membro e o tribunal desse Estado-Membro tem compe
tência para julgar o processo nos termos das regras relativas 
à competência previstas no Regulamento Bruxelas I? 

3. Pode um tribunal nacional, que pretende salvaguardar o 
primado do direito da União Europeia e a plena eficácia 
do Regulamento Bruxelas I, recusar reconhecer uma sen
tença de um tribunal arbitral se essa sentença limitar o 
direito de o tribunal nacional decidir sobre a sua própria 
competência e poderes num processo abrangido pelo Regu
lamento Bruxelas I? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho de 22 de dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO 2001, L 12, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Corte 
Suprema di Cassazione (Itália) em 22 de outubro de 2013 
— Agenzia delle Dogane e Ufficio di Verona dell’Agenzia 

delle Dogane/ADL American Dataline Srl 

(Processo C-546/13) 

(2013/C 377/15) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Corte Suprema di Cassazione
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Partes no processo principal 

Recorrentes: Agenzia delle Dogane, Ufficio di Verona dell’Agenzia 
delle Dogane 

Recorrida: ADL American Dataline Srl 

Questões prejudiciais 

1. Os artigos 10. o , n. o 2, e 12. o , do Regulamento (CEE) 
n. o 2658/87 do Conselho, de 23 de julho de 1987 ( 1 ), e 
o princípio da segurança jurídica obstam a que se deduzam 
elementos de interpretação das alterações introduzidas nas 
notas explicativas do capítulo 84 da Tabela de Direitos que 
constitui a Segunda Parte do anexo I do Regulamento (CE) 
n. o 1549/2006 da Comissão, de 17 de outubro de 2006 ( 2 ) 
(que excluiu a classificação dos altifalantes na posição 8471, 
se apresentados separadamente das máquinas automáticas de 
processamento de dados), para se reconhecer que os produ
tos importados pela sociedade ADL s.r.l. ( 3 ) — descritos no 
ponto A, n. os 1, 3 e 4, do presente despacho — exercem 
uma função própria (reprodução e amplificação do som) 
«que não seja» o processamento de dados? 

2. Os produtos importados pela sociedade ADL s.r.l. — des
critos no ponto A, n. os 1, 3 e 4, do presente despacho — 
como «altifalantes» comercializados separadamente da má
quina automática de processamento de dados, devem ser 
considerados dispositivos que «exer[cem] uma função própria 
que não seja o processamento de dados» — na medida em que 
assim deva ser considerada a função de reprodução e am
plificação do som —, ou não podem ser considerados uni
dades de sistema que exercem uma função própria que não 
seja o processamento de dados no sentido de que, tendo em 
conta as suas caraterísticas técnicas específicas (ligação uni
camente com cabo USB; necessidade de um sistema opera
tivo MAC OS 9.) «não desempenham uma função que pudessem 
exercer sem o auxílio de uma máquina [concretamente, de 
uma máquina automática de processamento de dados]» 
(cfr. acórdãos do Tribunal de Justiça de 19 de outubro de 
2000, Peacock AG, C-339/98, n. os 14 e 15, e de 18 de 
julho de 2007, Olicom, C-142/06, n. os 20, 29 e 30, os 
quais, apesar de se referirem a outro género de dispositivo 
— placas de rede e placas combinadas —, parecem recon
duzir a ausência de funções próprias «[diversas]» ao duplo 
elemento do funcionamento exclusivo do dispositivo através 
de um computador e da capacidade de receber e transformar 
à saída os sinais transmitidos pelo computador)? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conselho de 23 de julho de 
1987 relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira 
comum (JO L 256, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1549/2006 da Comissão de 17 de outubro de 
2006 que altera o anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do 
Conselho, relativo à Nomenclatura Pautal e Estatística e à Pauta 
Aduaneira Comum (JO L 301, p. 1). 

( 3 ) Trata-se de «altifalantes produzidos pela sociedade Harman Multime
dia, com sede nos Estados Unidos, destinados a serem utilizados 
exclusivamente como equipamento periférico de saída para compu
tadores do tipo “APPLE”». 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administratīvā rajona tiesa (Letónia) em 21 de outubro 
de 2013 — SIA «Oliver Medical»/Valsts ieņēmumu dienests 

(Processo C-547/13) 

(2013/C 377/16) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administratīvā rajona tiesa 

Partes no processo principal 

Recorrente: SIA «Oliver Medical» 

Recorrida: Valsts ieņēmumu dienests. 

Questões prejudiciais 

1. Devem as posições 9018 y 9019 da nomenclatura combi
nada do anexo I do Regulamento (CEE) n. o 2658/87 ( 1 ) do 
Conselho, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à 
pauta aduaneira comum, ser interpretadas no sentido de 
nelas poderem ser classificados os seguintes dispositivos, 
que se utilizam no exercício da medicina: pontas «UltraPulse 
Encore laser», «Light Sheer ST», «IPL Quantum SR» e suas 
cabeças: «HR upgd for IPL Quantum», «DL upgd for IPL 
Quantumsystem»; as cabeças de tratamento «Ultrashape con
tour I», os dispositivos «IPL Quantum SR 560», «Ls-Duet» e 
os seus acessórios e o dispositivo Lumenis M22? 

2. Caso as posições 9018 y 9019 não sejam aplicáveis, podem 
estas mercadorias ser classificadas na posição 8543 da no
menclatura combinada? 

3. Se a resposta for negativa, que outra posição resulta da 
interpretação da nomenclatura combinada para efeitos da 
classificação? 

( 1 ) JO L 256, p. 1.
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